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PORTARIA N.º 05, DE 08 DE ABRIL DE 2022      

 

ALTERA os Blocos de atuação das Procuradorias de Contas, para 

regular a correta distribuição interna de processos no âmbito deste 

Ministério Público de Contas.  

 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

substituição, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 114, inciso II e III, e 115 da Lei Estadual nº 2.423, 

de 10 dezembro de 1996, e os artigos 57, 58, parágrafo único, e 59, incisos I, IV, e V, da Resolução nº 04, de 23 de 

maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas); 

 

CONSIDERANDO o § 1º do artigo 115 da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, introduzido pela Lei 

complementar n.º 204, de 16 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO as alterações nas Unidades Gestoras existentes nos Blocos de atuação das Procuradorias de 

Contas, realizadas por leis, portarias e decisão desta Corte de Contas, que criaram, extinguiram ou alteraram as 

nomenclaturas utilizadas para fins públicos;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os Blocos de Atuação das Procuradorias de Contas, Anexo I, Portaria 

n.º 02, de 03 de fevereiro de 2022, para realizar a distribuição de processos referentes aos exercícios fixados por 

estes dispositivos, nos termos das alterações legais existentes; 

 

R E S O L V E 

Art. 1º Ficam excluídas as Unidades Gestoras, no exercício de 2022: 

I – devido à (re)organização da estrutura administrativa, com fundamento na Lei Delegada Estadual n.º 122, de 15 de 

outubro de 2019, da seguinte forma: 

a) Secretaria de Estado do Trabalho – SETRAB, do Bloco de atuação da 1ª Procuradoria de Contas;  

b) Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência – SEPED, do Bloco de atuação da 5ª 

Procuradoria de Contas; 

c) Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Manaus – SRMM, do Bloco de atuação 

da 5ª Procuradoria de Contas; 

d) Fundo Especial da Região Metropolitana de Manaus – FRMM, do Bloco de atuação da 5ª Procuradoria de 

Contas; 

e) Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer – SEJEL, do Bloco de atuação da 8ª Procuradoria de 

Contas; 
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II – a Fundação Vila Olímpica Danilo Duarte Mattos Areosa, do Bloco de atuação da 8ª Procuradoria de Contas, com 

fundamento na Lei n.º 4.213, de 08 de outubro de 2015;  

III - a Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural – AADC, do Bloco de atuação da 8ª Procuradoria de Contas, 

com fundamento no Acórdão n.º 292/2019 – TCE – Tribunal Pleno, item 9.3, ata 11ª Sessão Ordinária de 23 de abril 

de 2019; 

Art. 2º Ficam inseridas no Bloco de atuação das Procuradorias, exercício 2022, as Unidades Gestoras a seguir:  

I – 1ª Procuradoria de Contas, o Fundo Estadual de Mudanças Climáticas, Conservação Ambiental e Serviços 

Ambientais – FEMUCS, com fundamento na Lei Ordinária nº 4.266, de 01 de dezembro de 2015; 

II – 4ª Procuradoria de Contas, o Fundo Municipal do Trabalho – FMT, com fundamento na Lei Municipal n.º 2.535, 

de 14 de novembro de 2019; 

III – 5ª Procuradoria de Contas, a Unidade de Pronto Atendimento UPA 24 Horas José Rodrigues – Cidade Nova, 

criada pela Portaria n.º 0801, de 29 de agosto de 2017–GSUSAM;  

IV – 6ª Procuradoria de Contas, a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – SEMSEG, com 

fundamento na Lei n.º 2.817, de 06 de dezembro de 2021; 

V – 7ª Procuradoria de Contas, o Fundo Estadual do Trabalho – FET/AM, com fundamento na Lei n.º 4.835, de 20 de 

maio de 2019; 

VI – 8ª Procuradoria de Contas, a Fundação Amazonas de Alto Rendimento – FAAR, com fundamento na Lei Delegada 

Estadual n.º 124, de 01 de novembro de 2019 e Fundo Estadual de Cultura - FEC, criado pela Lei Estadual nº 3.585, 

de 29 de dezembro de 2010, respectivamente; 

Art. 3º A Unidade de Pronto Atendimento UPA 24 Horas José Rodrigues – Cidade Nova fica inserida nos Blocos de 

atuação da 6ª Procuradoria de Contas, exercícios 2019 a 2020, e da 7ª Procuradoria de Contas, exercício 2021.  

Art. 4º Ficam atualizadas as nomenclaturas das Unidades Gestoras existentes no Bloco de atuação da 7ª Procuradoria 

de Contas, na seguinte forma: 

I – a Agência Reguladora dos Serviços Públicos concedidos do Estado do Amazonas – ARSAM fica renomeada como 

Agência Reguladora dos serviços Públicos Delegados e Contratados do Estado do Amazonas – ARSEPAM, com 

fundamento na Lei Estadual n.º 6.060, de 27 de dezembro de 2019; 

II – a Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI fica 

renomeada como Secretaria de Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia, e Inovação – SEDECTI, com fundamento na 

Lei Delegada Estadual n.º 122, de 15 de outubro de 2019; 

Art. 5º O Bloco de atuação, ANEXO I, da Portaria n.º 02, de 03 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a redação 

ao anexo deste regulamento. 
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Parágrafo Único – Ficam mantidos os anexos II, III e IV (Coordenadorias e Relatórios). 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data e sua publicação e revoga as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em 08 de abril de 2022. 
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